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AUTOR Vereador: Tatiane Inácio dos Santos 

 
Adita-se ao Projeto de Lei nº 3001/2025, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual – LOA 

2026, conforme especificado abaixo: 
 
Órgão: Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Juventude – SEMELJU.  
 
Art. 1º - Os Anexos da Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026, nos termos do § 2º, artigo 6º, do 

Projeto de Lei nº 3001/2025, passa a viger com a seguinte Emenda: 
 
Unidade: Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude - SEMELJU    Valor: R$ 

5.000,00( Cinco Mil Reais)    Projeto/Atividade: 2.060, Natureza da Despesa: 3.3.50.41. 
 
Ação: Apoio financeiro para benefício da Associação Nakayama de Karatê Shotokan –ASNAKA 

II 
 
Objetivo: Custear a 12º Copa Cone Sul de Karatê. 
 
Justificativa: Promover uma melhor condição aos atletas e crianças que já participam de 

atividades físicas e campeonatos em nosso Município. O esporte bem aplicado impacta assim 
estimulando o bom comportamento e notas escolares, trazendo em si um melhor físico e lazer para os 
atletas e crianças. O apoio será investido na realização da 12º Copa Cone Sul de Karate que sera 
realizada no inicio de junho de 2026, pela ASNAKA II.  

 
 

Art. 2º - Para atender a presente Emenda Aditiva, far-se-á a utilização de recurso parcial 
das dotações da SEMELJU, no valor de R$ 5.000,00 ( Cinco Mil Reais), na Fonte: 0.1.500. 
 
 

               Câmara Municipal de Colorado do Oeste – RO, 18 de dezembro de 2025. 
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Vereador 
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